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INDICAÇÃO N° 142/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Que seja implementado um setor de trânsito no município, que atue em 
conjunto com o Conselho Municipal de Trânsito, visando avaliar e propor melhorias 
no trânsito da cidade. Além disso, sugere-se a contratação de um engenheiro de 
trânsito para auxiliar no planejamento e execução de ações voltadas à mobilidade 
urbana. 

O crescimento do fluxo de veículos e pedestres em nosso município exige 
uma gestão mais eficiente do trânsito, buscando soluções para organização viária, 
segurança e mobilidade urbana. A criação de um setor específico para tratar dessas 
demandas possibilitará um planejamento mais estratégico, auxiliando na definição 
de intervenções, sinalização, regulamentação de vias e estudos sobre o tráfego 
local. 

A contratação de um engenheiro de trânsito contribuirá significativamente 
para que as ações sejam pautadas em critérios técnicos, garantindo que as 
intervenções sejam feitas com maior eficácia e segurança. Esse profissional poderá 
auxiliar na elaboração de projetos viários, estudos de impacto no trânsito, otimização 
da circulação de veículos e pedestres, além de atuar na prevenção de acidentes. 

Dessa forma, solicita-se que a Administração Municipal estude a viabilidade 
da criação desse setor e da contratação desse profissional, garantindo um trânsito 
mais seguro e eficiente para todos. 

Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2025. 

José da Si a Fernandes 
Vereador 
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